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INTRODUÇÃO 

 

  O Presente relatório foi elaborado em atendimento ao artigo 14, inciso II da 

Instrução Normativa n° 47, 27 de outubro de 2004, combinado com a Decisão Normativa n° 54, 

de 19 de setembro de 2007, ambas do Tribunal de Contas da União e, ainda, com o disposto na 

Norma de Execução n° 05, de 28 de dezembro de 2007 e Portaria CGU nº 1.950, de 28 de 

dezembro de 2007. 

 

  A fim de facilitar a leitura e compreensão do texto, considerando-se a quantidade 

de informações solicitadas pelos comandos legais citados, alguns dados serão apresentados na 

forma de anexo ao relatório. 

 

  Por fim, este documento ainda contempla as principais atividades e as funções 

finalísticas realizadas em 2007, pelas diversas áreas que compõem a Gerência Regional de 

Administração do Ministério da Fazenda em Mato Grosso do Sul (GRA/MF/MS). 

 

 

   

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

1. Identificação 

 

Nome completo da unidade e sigla 
Gerência Regional de Administração do 
Ministério da Fazenda em Mato Grosso do Sul 
– GRA/MF/MS 

Natureza jurídica 
Órgão da Administração direta do Poder 
Executivo 

Vinculação ministerial 
Subordinada a Subsecretaria de Planejamento, 
Orçamento e Administração – SPOA, da 
Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda 

Normativos de criação, definição de 
competências e estrutura organizacional 
e respectiva data de publicação no 
Diário Oficial da União. 

Decreto 3.782/2001 – Mudou a denominação 
DAMF passando para Gerência Regional de 
Administração – GRA, fundamentada no 
Decreto supra, onde constou a Estrutura 
Regimental do Ministério da Fazenda, 
passando a ser subordinada a SPOA/SE/MF, 
com competências estabelecidas na Portaria 
MF/GM nº 92/2001, revogada pela Portaria 
290/2004, de 30.09.2004, publicada no DOU 
de 04.10.2004. 

CNPJ 00.394.460/0218-15 

Nome e código no SIAFI 
Gerência Regional de Administração em Mato 
Grosso do Sul - 170106 

Código da UJ titular do relatório 170106 
Códigos das UJ abrangidas Não consolida outras unidades 

Endereço completo da sede 

Rua da Liberdade, nº 623; 
Bairro: Santa Dorothea; 
CEP: 79.004-150; 
Cidade: Campo Grande; 
Estado: Mato Grosso do Sul; 
Telefone: (67) 3345-4102;  
Fax: (67) 3345-4103. 

Endereço da página institucional na 
internet 

NÃO TEM 

Situação da unidade quanto ao 
funcionamento 

Em funcionamento 

Função de governo predominante Administração 
Tipo de atividade Meio 

Nome Código Unidades gestoras utilizadas no SIAFI 
GRA/MF/MS 170106 

 
 
2. Responsabilidades Institucionais 

 

  O Decreto 3.782/2001 modificou a denominação Delegacia de Administração do 

Ministério da Fazenda – DAMF para Gerência Regional de Administração – GRA, onde constou 

a estrutura Regimental do Ministério da Fazenda, e todas as GRAs passaram a ser subordinadas 

pela Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração – SPOA/SE/MF, com 



 

competências estabelecidas na Portaria MF/GM nº 92/2001, revogada pela Portaria nº 290, de 

30.09.2004. 

 

  De acordo com a Portaria nº 290, de 30 de setembro de 2004, publicada no DOU, 

de 08.07.2004, a Gerência Regional de Administração em Mato Grosso do Sul – GRA/MS tem 

como competência, conforme o seu Capítulo III, artigo 71: 

 

I – prestar apoio logístico aos órgãos do Ministério da Fazenda, sediados na área de sua 

jurisdição, exceto às unidades da Secretaria da Receita Federal que não compartilham imóveis 

com outros órgãos do Ministério, planejando, coordenando, acompanhando e executando, de 

acordo com as normas e os procedimentos padrões estabelecidos, as atividades inerentes aos 

Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC, de Administração dos Recursos de 

Informações e Informática – SISP, de Serviços Gerais – SISG, Nacional de Arquivos – SINAR, 

de Planejamento e de Orçamento Federal, de Administração Financeira e de Contabilidade 

Federal; 

 

II – realizar as atividades de comunicação social, no âmbito da Gerência Regional de 

Administração; 

    

III – executar as atividades de ouvidoria, no âmbito da Gerência Regional de Administração; 

 

IV – disseminar as informações aos órgãos do Ministério da Fazenda em sua jurisdição, quanto 

ao cumprimento das normas emanadas pelo órgão setorial dos sistemas citados no inciso I, deste 

artigo; 

 

V – assessorar, junto às unidades jurisdicionadas, a fiscalização de contratos, abrangendo os de 

âmbito Nacional, cuja contratação tenha sido determinada pela Subsecretaria de Planejamento, 

Orçamento e Administração; 

 

VI – acompanhar a execução de todos os serviços abrangidos em contratos determinados pela 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração; 

 

VII – coordenar e supervisionar a elaboração e a consolidação dos planos e programas das 

atividades finalísticas no âmbito da Gerência Regional de Administração; 



 

VIII – assessorar as unidades centrais na promoção da articulação, da cooperação técnica e do 

intercâmbio de experiências e informações; 

 

IX – coordenar e supervisionar o registro dos atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial da Gerência Regional de Administração; 

 

X – realizar a tomada de contas anual do ordenador de despesa e demais responsáveis; 

 

XI – promover a análise de contas, balancetes, balanços e demonstrativos contábeis da Unidade; 

 

XII – coordenar o processo de formalização da tomada de contas anual do ordenador de despesa 

e demais responsáveis da Gerência Regional de Administração; 

 

XIII – prestar apoio técnico e orientação contábil às áreas de execução orçamentária, financeira e 

patrimonial da Gerência Regional de Administração; 

 

XIV – instaurar, quando couber, tomada de contas especial de todo aquele que der causa a perda, 

extravio ou irregularidade que resulte em dano ao erário, no âmbito da Gerência Regional de 

Administração; 

 

XV – promover as conformidades diárias, de suporte documental e contábil no âmbito da 

Unidade; 

 

XVI – dar posse em cargos em comissão; 

 

XVII – conceder salário-família, auxílio, vantagens e licença; 

 

XVIII – conceder aposentadoria, pensão e expedir título de inatividade; 

 

XIX – promover, anualmente, recadastramento dos dados dos servidores aposentados e 

beneficiários de pensões; 

 

XX – avaliar, consolidar e propor ao Coordenador-Geral de Recursos Humanos a programação 

anual de treinamento da Gerência Regional de Administração, observadas as diretrizes do Plano 

Plurianual de Aprendizagem Permanente – PPAP; 



 

XXI – supervisionar a execução das atividades relacionadas ao programa de assistência à saúde 

dos servidores e de seus dependentes no âmbito de sua jurisdição; 

 

XXII – reconhecer dívida relativa a pagamento de exercícios anteriores; 

 

XXIII – acompanhar o cadastramento das ações judiciais em sistema específico; 

 

XXIV – prestar informações ao Poder Judiciário, à Procuradoria da Fazenda Nacional e à 

Procuradoria da União, necessárias à defesa da União; 

 

XXV – implementar as políticas de tecnologia da informação emanadas da Unidade Central; 

 

XXVI – coordenar, no âmbito de sua jurisdição, as atividades relacionadas aos sistemas 

coorporativos, consoante orientações da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 

Administração; 

 

XXVII – planejar, coordenar, orientar e promover as atividades desenvolvidas na função de 

informática, na jurisdição da Gerência; 

 

XXVIII – aplicar programa de conscientização dos usuários quanto à segurança de dados e  

informações; 

 

XXIX – administrar os recursos tecnológicos disponíveis no âmbito da Unidade; 

 

XXX – acompanhar a instalação e a manutenção de aplicativos e componentes de informática, 

bem como, à distribuição, remanejamento e desativação; 

 

XXXI – manter o controle de acesso aos sistemas corporativos sob a gestão da Unidade, 

cadastrando e desabilitando os usuários; 

 

XXXII – prestar suporte aos usuários de equipamentos e de sistemas informatizados, no âmbito 

da Unidade; 

 

XXXIII – coordenar e supervisionar o Serviço de Auto-atendimento ao Cidadão; 

 



 

XXXIV – promover as contratações de bens e serviços no âmbito de sua jurisdição; e 

  

XXXV – exercer as atividades de administração de bens móveis inclusive os adjudicados pela 

Dívida Ativa da União. 

 

  De 04.10.2004 até a presente data, a vigência é a Portaria nº 290, de 30.09.2004, 

publicada no DOU de 04.10.2004, Seção I, que aprova o Regimento Interno da Secretaria 

Executiva do Ministério da Fazenda.   

 

  De 15.08.2005 a 31.10.2006 a vigência é do Decreto 5.510, de 12.08.2005, 

publicado no DOU de 15.08.2005, com a finalidade de aprovar a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Ministério da 

Fazenda. 

 

  A partir de 01.11.2006 até a presente data, a vigência é do Decreto 5.949, de 

31.10.2006, publicado no DOU de 01.11.2006, com a finalidade de aprovar a Estrutura 

Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do 

Ministério da Fazenda. 

 

2.1. Papel da Unidade na Execução das Políticas Públicas 

 

  Dentro do enquadramento dos Programas, no PPA 2004-2007, a execução em 

2007, de nossa Unidade Gestora, no âmbito do Ministério da Fazenda, teve sua atuação em 

consonância com os seguintes Programas: 0775 – Recuperação de Créditos e Defesa da Fazenda 

Nacional; 0777 – Capacitação de Servidores Públicos em Finanças Públicas e Áreas Afins; 0794 

– Gestão do Patrimônio Imobiliário da União; 1173 – Controle Interno, Prevenção e Combate a 

Corrupção, nas respectivas ações orçamentárias, na Unidade Gestora 170106, na Gestão Tesouro 

Nacional, com um montante total executado no valor de R$ 2.144.606,82 (Dois milhões, 

cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e seis reais e oitenta e dois centavos). 

 

 

 

 

 

 



 

Programa 0775: Recuperação de Créditos e Defesa da Fazenda Nacional.  

 

Ações Orçamentárias: 

 

04.129.0775.2244.0001 – Apuração, Inscrição e Execução da Dívida Ativa da União; 

04.092.0775.2245.0001 – Representação Judicial e Extrajudicial da Fazenda Nacional; 

04.126.0775.2249.0001 – Sistema Informatizado da Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional;                                                              

04.122.0775.2272.0001 – Gestão e Administração do Programa Nacional.  

 

Programa 0777: Capacitação de Servidores Públicos em Finanças Públicas e Áreas Afins.  

 

Ações Orçamentárias: 

 

04.128.0777.2250.0001 – Seleção e Formação de Recursos Humanos em Finanças Públicas e 

Áreas Afins. 

  

Programa 0794: Gestão do Patrimônio Imobiliário da União.  

 

Ação Orçamentária: 

 

04.122.0794.2272.0001 – Administração do Patrimônio Imobiliário da União. 

  

Programa 1173: Controle Interno, Prevenção e Combate à Corrupção.  

 

Ações Orçamentárias: 

 

04.122.1173.2272.0001 - Gestão e Administração do Programa – CGU/MS; 

04.122.1173.6430.0001 – Avaliação da Gestão dos Administradores Públicos Federais – 

CGU/MS; 

04.124.1173.2B13.0001– Prevenção à Corrupção e Transparência das Ações do Governo – 

CGU/MS;   

04.124.1173.4995.0001 - Controle da Execução dos Programas do Plano Plurianual – CGU/MS;  

04.124.1173.4997.0001 – Investigação e Apuração de Denúncias – CGU/MS; 

                                                          



 

04.125.1173.4996.0001 – Fiscalização de Aplicação de Recursos Públicos em Áreas Municipais 

– CGU/MS; 

04.128.1173.4572.0001 - Capacitação de Servidores Públicos Federais em processo de 

Qualificação e Requalificação – CGU/MS; 

04.131.1173.4641.0001 - Publicidade e Utilidade Pública – CGU/MS. 

   

3. Estratégia de Atuação 

 

  As atividades do ano de 2007 foram desenvolvidas conforme o Cronograma de 

Planejamento Estratégico, considerando a Missão, Visão, Valores e Áreas de atuação dentro das 

perspectivas atendendo as Unidades Usuárias desenvolvendo processos de trabalhos e 

promovendo o bem-estar e a satisfação dos servidores, adequando-os a força de trabalho da 

GRA/MF/MS. 

 

  O plano estratégico da GRA/MF/MS contempla metas de curto, médio e longo 

prazo, segundo a realidade desta Gerência, priorizando o grau de importância e analisando o 

impacto junto à sociedade e os contingenciamentos orçamentários do governo. 

 

  O conjunto das metas publicadas no DOU nº 211, de 01 de novembro de 2007, 

Portaria nº 482/2007, art. 4º, define os indicadores de desempenho, e foram desenvolvidos 

satisfatoriamente de acordo com as normas estabelecidas pela SPOA. Uma maneira que a 

GRA/MF/MS encontrou para evitar a descontinuidade das atividades foi o sistema de parcerias 

com os nossos clientes (Unidades Usuárias). 

 

4. Gestão de Programas e Ações 
 
 
  A Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda em Mato 

Grosso do Sul (GRA/MF/MS) não irá informar esse item, ficando a cargo apenas da Unidade 

Central da SPOA/SE/MF apresentar as informações relativas aos programas; “Programa 0750 – 

Apoio Administrativo”; e “Programa 089 – Previdência de Inativos e Pensionistas da União”, 

conforme orientação da Coordenação Geral de Planejamento e Projetos Organizacionais 

(COGPL) através de mensagem eletrônica, de 22 de fevereiro de 2008. 

 

 
 



 

4.1. Programas 
 
 
  A Gerência Regional de Administração/MS iniciou em 2007, um programa, 

coordenado pela SPOA, para elaboração, implantação e monitoramento de indicadores de 

desempenho. 

 

  O programa tem como objetivo primário dotar as diversas áreas da instituição de 

ferramentas capazes de aferir a eficiência e a eficácia da gestão. Adicionalmente, visa atender às 

demandas das Unidades Usuárias, em relação à aferição de resultados gerencias, bem como do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, para fins de gerenciamento dos 

programas públicos que integram ao Plano Plurianual (PPA). 

 

  O programa foi iniciado em outubro de 2007, com a realização, primeiramente, do 

Encontro dos Dirigentes das GRAs e Dirigentes da SPOA, com a finalidade de analisar o cenário 

atual. A Análise de Cenários faz parte da formulação das estratégias e planos que são requisitos 

dos critérios de excelência (PNQ), e são levantados através do método “Análise de SWOT” 

(strenghts, weakness, opportunities e threats) idealizado por Michael Porter, que visa estabelecer 

a posição atual de sua instituição e partes interessadas e no ambiente interno: identificando as 

forças e fraquezas e no ambiente externo: as oportunidades e ameaças. 

  

  A metodologia da análise de SWOT e do Balanced Scorecard – BSC, foram 

apresentados e realizados durante o Encontro de Dirigentes – Planejamento 2007/2009, em 

forma de anagrama, e a análise tiveram seu foco nas partes interessadas, tais como: (Governo/ 

Ministério da Fazenda), força de trabalho, clientes (órgãos do MF e usuários dos serviços), 

fornecedores e parceiros. Em seguida aconteceu uma Oficina de Capacitação em Gestão de 

Competências, ministrada pela Escola de Administração Fazendária – ESAF, da qual 

participaram servidores da SPOA, COGPL e das áreas de Recursos Humanos e Planejamento das 

GRAs. A partir de então, as áreas envolvidas trabalharam 03 meses na elaboração do 

Mapeamento das Competências e Coleta de Dados, conforme os indicadores publicados na 

Portaria nº 482, DOU de 30 de outubro de 2007. 

 

  No momento, as propostas estão em processo de avaliação pelos dirigentes da 

SPOA. Posteriormente, serão implantados procedimentos a fim de viabilizar a integração dos 

dados aos sistemas de informações existentes, de forma a garantir consistência e confiabilidade 

aos dados e propiciar o uso gerencial das informações produzidas. Os indicadores divulgados 



 

não representam ainda, o resultado do programa, podendo ser modificado pelo órgão central na 

proposta final. 

 

  Um fator que merece ser destacado é a adesão da GRA/MF/MS ao Programa 

GESPÚLICA, cumprindo o Decreto nº 5378, de 23 de fevereiro de 2005, e o Ofício nº 

947/SPOA/2007, de 10 de setembro de 2007. 

 

5. Desempenho Operacional 
 

  O quadro geral de indicadores foi elaborado pela equipe da CPLAN/COGPL com 

o intuito de visualizar em um único quadro as perspectivas: unidades usuárias, processos, 

pessoas e finanças e os 23 indicadores cada um com o seu código identificador, com sua 

descrição e gestor. 

  

  As planilhas de detalhamento dos indicadores, conforme abaixo, visualizam o 

nome e o código identificador do indicador com a fórmula, tipo de indicador, descrição, 

freqüência com acompanhamento e controle, unidade de medição, fonte, Gestor e Tutor. 

 

01 – Indicador MV01: Índice médio de cumprimento de metas 
 

 MV01 = 
metasdetotalN

cumpridasmetasdeN
°

°
 x 100 

 
Objetivo Estratégico: - 
Tipo de Indicador: Direcionador 

Descrição: 

Acompanhar a evolução dos indicadores definidos no 
Planejamento Estratégico da SPOA, visando à obtenção de 
melhores resultados ou correção de rumos durante a 
vigência do Planejamento. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Semestral 
Unidade de Medida: % 
Fonte: Relatório COGPL do Planejamento Estratégico 
Área Responsável/Gestor: COGPL 
Área/Tutor: COGPL 

 
 
 
 
 
 
 



 

02 – Indicador CL01: Percentual de satisfação de unidades usuárias 
 

 CL01 = 
usuárias unidadesdetotalN

ssatisfeita usuárias unidadesdeN
°

°
 x 100 

 

Objetivo Estratégico: Aumentar expressivamente a satisfação de unidades 
usuárias. 

Tipo de Indicador: Resultante 

Descrição: Medir a satisfação das unidades usuárias em relação aos 
serviços prestados pela SPOA. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: % 
Fonte: Pesquisa de satisfação 
Área Responsável/Gestor: ACS 
Área/Tutor: COGPL 

 
03 – Indicador CL03: Número de reclamações recebidas de unidades usuárias 
 
 CL03 = N° de reclamações recebidas de unidades usuárias 
 

Objetivo Estratégico: Aumentar expressivamente a satisfação de unidades 
usuárias. 

Tipo de Indicador: Direcionador 

Descrição: Medir a quantidade de reclamações recebidas das unidades 
usuárias sobre os serviços prestados pela SPOA. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: N° (unidade) 
Fonte: Sistema Ouvidor 
Área Responsável/Gestor: Ouvidoria 
Área/Tutor: COGPL 

 
04 – Indicador CL04: Número de consultas aos sistemas de comunicação 
 
 CL04 = N° de consultas e o grau de satisfação das unidades usuárias aos sistemas de 
comunicação 
 

Objetivo Estratégico: Aumentar expressivamente a satisfação de unidades 
usuárias. 

Tipo de Indicador: Direcionador 

Descrição: Medir a quantidade de reclamações recebidas das unidades 
usuárias sobre os serviços prestados pela SPOA. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: N° (unidade) 
Fonte: Sistema Ouvidor 
Área Responsável/Gestor: Ouvidoria 
Área/Tutor: COGPL 

 



 

05 – Indicador CL05: Número de processos resgatados por unidade usuária 
 
 CL05 = N° de processos resgatados por unidade usuária 
 

Objetivo Estratégico: Aumentar expressivamente a satisfação de unidades 
usuárias. 

Tipo de Indicador: Direcionador 

Descrição: Resgatar clientes que por algum motivo deixaram de utilizar 
os serviços prestados pela SPOA. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: N° (unidade) 
Fonte: Relatório de cada GRA e Unidade Central da SPOA 
Área Responsável/Gestor: ACS 
Área/Tutor: COGPL 

 
06 – Indicador PR01: Tempo médio de atendimento RH (por tipo de serviço/processo) 
 

 PR01 = 
 totaisRH osatendiment deN

TMA no RH oatendimentdeN
°

°
 x 100 

 
Onde:  
 
TMA = Tempo Médio de Atendimento; 
 
RH = Recursos Humanos. 
 

Objetivo Estratégico: Melhorar expressivamente o desempenho dos processos. 
Tipo de Indicador: Resultante 

Descrição: 
Mensurar o tempo médio das rotinas de trabalho realizadas 
no RH com vistas à melhoria de desempenho dos processos 
de RH. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: % 
Fonte: Sistema Demanda 
Área Responsável/Gestor: COGRH 
Área/Tutor: COGPL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

07 – Indicador PR02: Não conformidade de atendimento RH 
 

 PR02 = 
prestados serviços de totalN

deconformida não prestados serviçosdeN
°

°
 x 100 

 
Objetivo Estratégico: Melhorar expressivamente o desempenho dos processos. 
Tipo de Indicador: Resultante 

Descrição: Medir a desconformidade com o modelo de processo 
desenhado. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: % 
Fonte: Sistema Demanda 
Área Responsável/Gestor: COGRH 
Área/Tutor: COGPL 

 
08 – Indicador PR03: Índice de retrabalho RH 
 

 PR03 = 
prestados serviços de totalN

retrabalho com serviçosde totalN
°

°
 x 100 

 
Objetivo Estratégico: Melhorar expressivamente o desempenho dos processos. 
Tipo de Indicador: Resultante 

Descrição: Identificar o quantitativo das repetições das rotinas de 
trabalho a fim de sanar as falhas. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: % 
Fonte: Sistema Demanda 
Área Responsável/Gestor: COGRH 
Área/Tutor: COGPL 

 
09 – Indicador PR04: Tempo médio de atendimento RL (por tipo de serviço/processo) 
 

 PR04 = 
 totaisRL osatendiment deN

TMA no RL osatendiment  deN
°

°
 x 100 

 
Onde:  
 
TMA = Tempo Médio de Atendimento; 
 
RL = Recursos Logísticos. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Objetivo Estratégico: Melhorar expressivamente o desempenho dos processos. 
Tipo de Indicador: Resultante 

Descrição: Reduzir expressivamente o tempo de atendimento no 
fornecimento de bens e serviços. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: % 
Fonte: Sistema Demanda 
Área Responsável/Gestor: COGRL 
Área/Tutor: COGPL 

 
10 – Indicador PR05: Não conformidade no atendimento das demandas de RL 
 

 PR05 = 
prestados RL serviços detotalN

conforme não prestadosRL serviços  deN
°

°
 x 100 

 
Objetivo Estratégico: Melhorar expressivamente o desempenho dos processos. 
Tipo de Indicador: Resultante 

Descrição: Racionalizar os custos processuais e reduzir o número de 
reclamações das unidades usuárias. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: % 
Fonte: Sistema Demanda 
Área Responsável/Gestor: COGRL 
Área/Tutor: COGPL 

 
11 – Indicador PR06: Índice de retrabalho RL 
 

 PR06 = 
prestados RL serviços detotalN

retrabalho comRL serviços  detotalN
°

°
 x 100 

 
Objetivo Estratégico: Melhorar expressivamente o desempenho dos processos. 
Tipo de Indicador: Resultante 

Descrição: Reduzir o custo operacional dos processos e atender os 
clientes no tempo pré-estabelecido. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: % 
Fonte: Relatório COGRL 
Área Responsável/Gestor: COGRH 
Área/Tutor: COGPL 

 
 
 
 
 
 
 



 

12 – Indicador PR07: Número de processos críticos padronizados 
 
 PR07 = N° de processos críticos padronizados 
 

Objetivo Estratégico: Melhorar expressivamente o desempenho dos processos. 
Tipo de Indicador: Direcionador 

Descrição: Expressar a quantidade de processos críticos padronizados 
na SPOA. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: N° (unidade) 
Fonte: Relatório da COGPL 
Área Responsável/Gestor: COGPL 
Área/Tutor: COGPL 

 
13 – Indicador PR08: Número de processos críticos automatizados 
 
 PR08 = N° de processos críticos automatizados 
 

Objetivo Estratégico: Melhorar expressivamente o desempenho dos processos. 
Tipo de Indicador: Direcionador 

Descrição: Expressar a quantidade de processos críticos automatizados 
na SPOA. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: N° (unidade) 
Fonte: Relatório da COGTI 
Área Responsável/Gestor: COGTI 
Área/Tutor: COGPL 

 
14 – Indicador PE01: Percentual de satisfação dos servidores 
 
 PE01 = % de satisfação dos servidores (obtida na pesquisa organizacional) 
 

Objetivo Estratégico: Melhorar expressivamente o desempenho dos processos. 
Tipo de Indicador: Direcionador 

Descrição: Expressar a quantidade de processos críticos automatizados 
na SPOA. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: N° (unidade) 
Fonte: Relatório da COGTI 
Área Responsável/Gestor: COGTI 
Área/Tutor: COGPL 

 
 
 
 
 
 



 

15 – Indicador PE02: Percentual força de trabalho 
 

 PE02 = 
Ftr
Fti

 x 100 

 
 
Onde:  
 
Fti = Força de trabalho ideal; 
 
Ftr = Força de trabalho real; 
 
Fte = Força de trabalho atual em efetivo exercício (exceto Ts e Ap); 
 
Ts = Terceirizados substituíveis; 
 
Ap = Servidores passíveis de aposentadoria nos próximos 3 anos; 
 
V = Vagas a serem preenchidas. 
 
Fti = Fte – (Ts + Ap) + V    Ftr = Fte + Ts + Ap 
 

Objetivo Estratégico: Adequar à força de trabalho da SPOA. 
Tipo de Indicador: Resultante 

Descrição: 
Adequar o quantitativo de servidores nas Unidades da 
SPOA de forma que a força de trabalho seja suficiente para 
atender à demanda de serviços. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: % 

Fonte: Relatório COGRH (elaborado a partir dos Sistemas Siape e 
Terceirizados). 

Área Responsável/Gestor: COGRH 
Área/Tutor: COGPL 

 
16 – Indicador PE03: Número de horas de treinamento por servidor 
 

 PE03a = 
exercício efetivo em servidoresN

servidores dos otreinament de horasN
°

°
 x 100 

 

 PE03b = 
 treinadosservidoresN

servidores dos otreinament de horasN
°

°
 x 100 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

Objetivo Estratégico: 
Adequar a força de trabalho da SPOA e promover 
expressivamente o bem-estar, a satisfação e a motivação 
dos servidores. 

Tipo de Indicador: Direcionador 

Descrição: 
Apurar a quantidade de horas de treinamento por servidor 
em efetivo exercício e a quantidade de horas de treinamento 
por servidor treinado. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: h/servidor 
Fonte: Relatório COGRH (elaborado a partir dos treinamentos por 

servidor) 
Área Responsável/Gestor: COGRH 
Área/Tutor: COGPL 

 
17 – Indicador PE04: Número de projetos de responsabilidade sócio-ambiental 
implantados 
 
 PE04 = N° de projetos implantados 
 

Objetivo Estratégico: Promover expressivamente o bem-estar, a satisfação e 
motivação dos servidores. 

Tipo de Indicador: Direcionador 

Descrição: 
Caracterizar o desempenho da SPOA no que se refere ao 
desenvolvimento e implantação de projetos de 
responsabilidade sócio-ambiental. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: N° (unidade) 

Fonte: Relatório da COGRH (elaborado a partir das ações sócio-
ambientais – Bem Viver). 

Área Responsável/Gestor: COGRH 
Área/Tutor: COGPL 

 
18 – Indicador Fl01: Orçamento realizado/programado 
 

 Fl01 = 
programado orçamento

realizado orçamento
 x 100 

 
Objetivo Estratégico: Otimizar a utilização de recursos. 
Tipo de Indicador: Resultante 

Descrição: 
Percentual de realização da programação ajustada (fonte: 
Tesouro) prevista para as despesas com água, energia, 
telefonia, vigilância e limpeza/higienização. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: % 
Fonte: Sistema SIAFI 
Área Responsável/Gestor: COGEF 
Área/Tutor: COGPL 



 

19 – Indicador Fl02: Percentual de recursos disponibilizados para planos de ação 
 

 Fl02 = 
ação de planos para snecessário recursos

ação de planos para izadosdisponibil recursos
 x 100 

 
Objetivo Estratégico: Otimizar a utilização de recursos. 
Tipo de Indicador: Direcionador 

Descrição: Medir o percentual de atendimento sob a ótica orçamentária 
e financeira dos planos de ação. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: % 
Fonte: Sistema SIAFI 
Área Responsável/Gestor: COGEF 
Área/Tutor: COGPL 

 
20 – Indicador Fl03: Consumo de energia 
 

 Fl03 = 
exercícioefetivo em servidores deN

(KWH)energia de Consumo
°

  

 
Objetivo Estratégico: Otimizar a utilização de recursos. 
Tipo de Indicador: Direcionador 

Descrição: 
Ajustar as despesas realizadas com o orçamento 
programado implementando ações para redução do 
consumo de energia. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: KWH/servidor 
Fonte: Relatório COGRL (Sistema de Energia) 
Área Responsável/Gestor: COGRL 
Área/Tutor: COGPL 

 
21 – Indicador Fl04: Consumo de água 
 

 Fl04 = 
exercícioefetivo em servidores deN
)(mágua de Consumo 3

°
  

 
Obs.: O denominador da fórmula desse indicador refere-se ao número de servidores, resultado do 
somatório de todas as pessoas que trabalham no prédio, portanto deverão ser considerados os 
servidores, os terceirizados, os estagiários e os prestadores de serviços (fixo). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Objetivo Estratégico: Otimizar a utilização de recursos. 
Tipo de Indicador: Direcionador 

Descrição: 
Ajustar as despesas realizadas com o orçamento 
programado implementando ações para redução do 
consumo de água. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: m3/servidor 
Fonte: Relatório COGRL 
Área Responsável/Gestor: COGRL 
Área/Tutor: COGPL 

 
22 – Indicador Fl05: Despesas com vigilância 
 

 Fl05 = 
2m em área

vigilantesdeN°
 

 
Objetivo Estratégico: Otimizar a utilização de recursos. 
Tipo de Indicador: Direcionador 

Descrição: 
Ajustar as despesas realizadas com o orçamento 
programado implementando ações para redução do 
consumo de vigilância. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: Vigilante/m2 
Fonte: Relatório COGRL 
Área Responsável/Gestor: COGRL 
Área/Tutor: COGPL 

 
23 – Indicador Fl06: Despesas com limpeza 
 

 Fl06a = 
2m em área

R$) (em limpeza de serviço de Consumo
  

 

 Fl06b = 
consumo efetivo em servidores deN

R$) (em limpeza de serviço de Consumo
o

 

 
Objetivo Estratégico: Otimizar a utilização de recursos. 
Tipo de Indicador: Direcionador 

Descrição: 
Ajustar as despesas realizadas com o orçamento 
programado implementando ações para a redução do 
consumo de limpeza. 

Freqüência Acompanhamento: Mensal 
Freqüência Controle: Trimestral 
Unidade de Medida: Consumo/m2 e Consumo/servidor 
Fonte: Relatório COGRL 
Área Responsável/Gestor: COGRL 
Área/Tutor: COGPL 



 

  Dos indicadores acima mencionados, a GRA/MF/MS participa de forma direta de: 

“Número de reclamações recebidas de unidades usuárias” e “Número de projetos de 

responsabilidade sócio-ambiental implantados”, os demais são desenvolvidos conforme o 

Cronograma de Planejamento Estratégico da SPOA e os resultados obtidos foram satisfatórios. 

Dentre os indicadores da Portaria nº 482/2007, todos foram cumpridos dentro das possibilidades 

e realidade da GRA/MF/MS. Ressaltamos que houve duas coletas de dados, sendo a última com 

informações consolidadas nos 12 meses do referido ano. 

 

  No indicador “índice médio de cumprimento das metas” a meta de 40% foi 

obtida a partir da consolidação dos resultados de todos os indicadores, sua apuração é feita pela 

SPOA e a Coordenação Geral de Planejamento e Projetos Organizacionais (COGPL). 

 

  O indicador “número de reclamações recebidas de unidades usuárias” a meta é 

redução de 30%, considerando o objetivo estratégico que é aumentar expressivamente a 

satisfação de unidades usuárias definiu-se que os dados seriam obtidos preferencialmente pelo 

sistema de ouvidoria. Definiu-se estratégia de manifestação para o Sistema de Ouvidoria, através 

dos canais existentes: telefone, carta, e-mail ou pessoalmente. O indicador “número de 

processos críticos padronizados”, refere-se aos processos críticos da área de Recursos 

Humanos e dos Recursos Logísticos priorizados. Contudo, os trabalhos de consultoria foram 

interrompidos e nenhum processo foi concluído em 2007. 

  

  O indicador “número de processos críticos automatizados” foi considerado 

como meta alcançada a partir da implantação do “Sistema Gerenciador de Demandas”. 

  

  No indicador “número de projetos de responsabilidade sócio-ambiental 

implantados”, de abrangência nacional, considerou-se como meta alcançada a partir da 

implantação do Programa “Coleta Seletiva” criado através do Decreto 5.940, de 25/10/2006, que 

institui a separação dos resíduos descartados pelos Órgãos e entidades da administração pública 

federal direta e indireta, e a Portaria nº 77/GM/MF, de 12 de abril de 2007, e o “Prêmio 

Desempenho Funcional” do Ministério da Fazenda, com o intuito de valorizar e reconhecer as 

ações  de melhoria da atuação funcional de seus servidores, instituído pela Portaria  nº 43, de 

06/06/2002. 

 

  No indicador “orçamento realizado/programado”, o objetivo estratégico é 

otimizar a utilização de recursos.  A realização da programação ajustada (fonte: Tesouro) 



 

prevista para as despesas com água, energia, telefonia, vigilância e limpeza/higienização a meta 

foi de 95%, cujos acompanhamentos se dão a partir do Sistema SIAFI, realizado pela 

SPOA/COGEF. 

 

  Os demais indicadores não dispunham de dados para definição das metas. 

 

  As ações definidas para a GRA//MF/MS foram desenvolvidas satisfatoriamente, 

conforme elencadas a seguir.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 
 



 
 



  



  



 

6. Previdência Complementar Patrocinada 

 

  A Unidade não mantém e nem repassou recursos para Entidades de Previdência 

Complementar Patrocinada. 

 

7. Instituições Beneficiadas por Renúncia Fiscal 

 

  A Unidade não mantém projetos ou instituições com renúncia de receita pública 

federal. 

   

8. Operações de Fundos 

 

  A Entidade não possui operações de fundos. 

 

9. Conteúdos específicos por UJ ou Grupo de Unidades afins (conforme Anexos II e X da 

DN-TCU-85/2007) 

 

Anexo A – Demonstrativo de Tomadas de Contas Especiais (conforme item 12 do conteúdo 

geral por natureza jurídica do Anexo II da DN-TCU-85/2007) 

 

  No decorrer do exercício de 2007 não houve solicitação de instauração de 

Tomadas de Contas Especiais. 

 

Anexo B – Demonstrativo de Perdas, Extravios ou Outras Irregularidades (conforme item 

13 do conteúdo geral por natureza jurídica do Anexo II da DN-TCU-85/2007) 

 

  No decorrer do exercício de 2007 não houve ocorrências de perdas, extravios ou 

outras irregularidades em que o dano foi imediatamente ressarcido, sem que tenha sido 

caracterizada a má fé de quem lhe deu causa. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

Anexo C – Despesas com Cartão de Crédito Corporativo (conforme item I-1.8 do Anexo X 
da DN-TCU-85/2007) 
 
  Com a publicação do Decreto nº 5.355, de 25.01.2005, publicado no DOU de 

26.01.2005, foi instituída a utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal – CPGF, 

pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, para 

pagamento de despesas realizadas com compra de material, prestação de serviços e diária de 

viagem a servidor, nos estritos termos da legislação vigente. 

  Em 2007 foram utilizados: 03 cartões para a CGU/MS, 01 cartão para a PFN/MS, 

01 cartão para a PSFN/MS e 01 cartão para a GRA/MS. 

 
DEMONSTRATIVO/RESPONSÁVEL/ORGÃO 

 
CPF NOME MOTIVO OB FATURA OB SAQUE 

201.647.341-04 Neide Cristina Lima 
Fagundes 

Pequeno vulto 
PFN/MS 

232,95 597,00 

322.838.732-15 Etera Lúcia de Souza e 
Silva 

Pequeno vulto 
GRA/MS 897,85 590,00 

847.121.046-00 Luiz Claudio de Freitas Viagem CGU/MS 0,00 300,00 
543.669.501-97 Daniel Dias Ramos Viagem CGU/MS 848,50 3.891,00 

337.469.901-49 Hozéias Nascimento dos 
Santos 

Pequeno vulto 
PSFN/MS 700,00 2.695,00 

538.871.586-87 Rosemary Zucareli 
Inocêncio Viagem CGU/MS 0,00 35,00 

TOTAL 2.679,39 8.108,00 
 

 

Cartão de Crédito Corporativo: Série histórica das despesas pagas mediante fatura 
 

2005 2006 2007 
3.158,45 4.751,95 2.679,39 

 
Cartão de Crédito Corporativo: Série histórica dos saques efetuados 

 
2005 2006 2007 

7.484,69 24.959,00 8.108,00 
 
 
As informações relativas aos gastos com Cartão de pagamento do Governo federal estão na 
Unidade à disposição dos órgãos de controle. Foram feitas as verificações da validade de tais 
dados e não foram constatadas irregularidades.  
 
 
 
 

Eliana Fraulob Pissini 
Gerente Regional de Administração/MF/MS – Substituta 

 
 
 
 
 



 

Anexo D – Recomendações de Órgãos de Controle (conforme item 9 do conteúdo geral por 

natureza jurídica do Anexo II da TCU-85/2007) 

 

1. Tribunal de Contas da União 

 

  Esta Unidade não recebeu Recomendações do Tribunal de Contas da União no 

decorrer do ano de 2007. 

  

2. Sistema de Controle Interno 

 

2.1. Documento: Solicitação de Auditoria Nº 189989/02, encaminhada através do Ofício nº 

1862/007/GAB/CGU-Regional/MS, contendo as seguintes recomendações: 

 

a) Justificativa da não retenção dos impostos incidentes na prestação de serviço, quando pagos 

por meio de suprimento de Fundos, em específico dos Impostos ISS e INSS; 

 

b) Justificativas da Prescrição da Sindicância, instaurada por meio da Portaria 138 de 

20/10/2006, publicada no B.S nº 42-A de 20/10/2007, por motivo de falta de julgamento dentro 

do período de 20 dias a contar da data do Relatório de Conclusão da Respectiva sindicância.  

 

Providências: 

 

2.1.a) As justificativas foram informadas através do Ofício GAB/GRA/MS nº 37, de 02 de 

fevereiro 2007. 

 

2.1.b) As justificativas foram informadas através do Ofício GAB/GRA/MS nº 37, de 02 de 

fevereiro 2007. 

  

2.2. Documento: Solicitação de Auditoria nº 189989/03, de 02/02/2007, encaminhada através do 

Ofício nº 1862/007/GAB/CGU-Regional/MS, contendo as seguintes recomendações: 

 

a) Justificativas no sentido de orientar os supridos quanto à obrigatoriedade imposta pelo Código 

Tributário Municipal e Nacional das retenções incidentes nos pagamentos, com suprimento de 

fundos, em que ocorreu prestação de serviços. Além do exposto, justificativas de a GRA/MF/MS 

para os casos futuros promova os devidos recolhimentos dos impostos por meio de DARF 



 

eletrônico e GPS eletrônica, conforme manual SIAFI, em relação às retenções não efetuadas no 

exercício 2006, entendemos que em virtude da não retenção em seu momento e da possível 

duplicidade no recolhimento seja pelo fornecedor à época e pela GRA/MF/MS agora, 

recomendamos que fossem tomadas medidas preventivas e corretivas, caso já tenha sido 

concedido suprimento, a partir de janeiro de 2007. Cabe ressaltar que existem no ordenamento 

jurídico isenções quanto à retenção dos referidos impostos, como é o caso de Contribuinte 

inscrito no Simples Nacional (Lei complementar 123, de dezembro de 2006), profissionais 

liberais recém-formados e devidamente registrados nos respectivos conselhos de classe, estarão 

isentos do pagamento do ISSQN pelos 2 anos subseqüentes à sua inscrição no cadastro 

econômico (Lei Municipal nº 2.684/89), as empresas que atenderem às exigências da Lei 

Municipal nº 2.977/93 estarão isentas do pagamento do ISSQN pelos 6 meses seguintes ao de 

sua abertura no Cadastro Econômico e demais situações particulares a cada município.  

  Recomendamos a esta Gerência Regional de Administração que conceda o regime 

de adiantamento, suprimento de fundos, somente para a realização de despesas que pela 

excepcionalidade não possam subordinar-se a processo normal de aplicação, para tanto faz-se  

necessário uma efetiva análise de finalidade e da justificativa da excepcionalidade da despesa por 

suprimento de fundos, e se esta tem fundamento normativo. Ademais recomendamos que anexo 

a  concessão do suprimento conste consulta do suprido a esta Regional da existência do produto 

em estoque ou contrato de serviço. 

  Atentar para o fato de que na concessão do suprimento serão estabelecidos os 

valores de gasto para a modalidade de fatura e de saque, necessitando de justificativa de 

impossibilidade do pagamento por meio de Cartão de Pagamento do Governo Federal, se 

autorizado algum valor na modalidade de saque. Não é aceitável a justificativa de pagamentos 

em espécie para gêneros alimentícios, materiais de escritório e de informática em grandes 

centros urbanos. 

  Nas prestações de contas dos suprimentos, recomendamos que a quitação do 

fornecedor ou prestador de serviço seja feita de forma a identificar o recebedor, ou seja, além da 

assinatura, constar nome por extenso e documento de identificação. 

  Ademais recomendações adotar as seguintes providências: 

 

1 – Colher assinatura do ordenador de despesa na autorização de concessão do suprimento fls. 

03: 

 

Processo 10176001252/2006-00, fls. 03; 

Processo 10176000037/2006-83, fls. 03; 



 

Processo 10176000707/2006-61, fls. 03; 

Processo10176001208/2006-91, fls. 04; 

Processo 10176001144/2006-29, fls. 06. 

 

2 – Unificar os processos de concessão e prestação de contas, pois a proposta de concessão de 

suprimento de fundos é parte essencial na prestação de contas. Ademais eliminar documentos 

duplicados, enumerar as páginas e autuar o processo. 

 

Processo: 1017600153/2006-31; 

Processo: 1017600152/2006-16; 

Processo: 00211000102/2006-43; 

Processo: 00211000211/2006-61; 

Processo: 00211000062/2006-30; 

Processo: 10176001144/2006-29; 

Processo: 10176001256/2006-80; 

Processo: 10176001483/2006-13; 

Processo: 101760011356/2006-14. 

 

3. Colher assinatura na aprovação da prestação de contas, e/ou assinalar os campos de aprovação 

ou não do suprimento: 

 

Processo: 1017600153/2006-32, fls. 03; 

Processo: 10176001525/2006-16, fls. 08; 

Processo: 10176000707/2006-61, fls. 03; 

Processo: 00211000062/2006-30, fls. 08; 

Processo: 10176001144/2006-29, fls. 16; 

Processo: 10176001256/2006-80, fls. 09; 

Processo: 00211000211/2006-61, fls. 06; 

Processo: 10911000125/2006-14, fls. 30; 

Processo: 10176000738/2006-12; 

Processo: 107600222/2006-95; 

Processo: 00211000103/2006-98; 

Processo: 10176000191/2006-55; 

Processo: 10176001258/2006-79; 

Processo: 10911000125/2006-14. 



 

4 – Identificar para qual veículo fora custeado os serviços constantes na NF 1601101, valor R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais), além de anexar documento que comprove que este pertença a 

frota oficial. 

 

Processo: 1017600153/2006-32. 

 

5 – Preencher período de aplicação do suprimento no formulário de concessão 

 

Processo: 10176000214/2006-21, fls. 02; 

Processo: 10176001379/2006-11; 

Processo: 101760011208/2006-91, fls. 04; 

Processo: 10176000707/2006-61, fls. 03; 

Processo: 10176000321/2006-50, fls. 03; 

Processo: 10176000037/2006-83, fls. 03. 

 
Providências: 
 
2.2.a) Todas as recomendações foram atendidas e providenciadas, conforme consta no Oficio nº 

43/GAB/GRA/MF/MS, de 09 de fevereiro de 2007. 

 
 

Anexo E – Demonstrativo de Transferências realizadas no Exercício (conforme item I-1.3 

do Anexo X da DN-TCU-85/2007) 

 

 

 

 

 

 

 



 

Anexo F – Atos de admissão, desligamento, concessão de aposentadoria e pensão praticados 

no exercício (item 11 do Anexo II da DN-TCU-85/2007) 

 

ATOS QUANTIDADE REGISTRADOS NO SISAC 
Quantidade 

Admissão - - 
Desligamento 05 05 
Aposentadoria 06 06 
Pensão 02 02 

 
 
 
 
 

Campo Grande/MS, 29 de fevereiro de 2008. 
 
 
 

Maurício Benício dos Santos 
Gerente Regional de Administração/MF/MS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EM MATO GROSSO D O SUL 

 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2007  
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

  Declaro, para fins do disposto no parágrafo primeiro do artigo quinto da 

Decisão Normativa TCU nº 85/2007, alterado pela Decisão Normativo TCU nº 

88/2007, que as informações sobre o Rol de Responsáveis desta Unidade 

Jurisdicionada, da qual sou dirigente máximo, contidas em banco de dados 

informatizado, são fidedignas. 

 

 Estou ciente das responsabilidades civis desta declaração. 

 

 

Campo Grande – MS, 29 de fevereiro de 2008. 

 
 
 

Maurício Benício dos Santos 
Gerente Regional de Administração/MF/MS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
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RELATÓRIO DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2007  
 
 

 

 

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIA IS, CONFORME INDICADO NO 

ITEM 14, DO ANEXO II 

 

 

Entidade: Gerencia Regional de Administração em Mato Grosso do Sul – GRA/MF/MS 

Exercício de: 2007 

 

 

  No decorrer do exercício, não houve solicitação de Instauração de Tomadas de 

Contas Especiais.  

 

 

    Campo Grande/MS, 29 de fevereiro de 2008. 
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DEMONSTRATIVO RELACIONANDO TOMADAS DE CONTAS ESPECI AIS, 

CONFORME INDICADO NO ITEM 12, DO ANEXO II 

 

 

Entidade: Gerência Regional de Administração em Mato Grosso do Sul – GRA/MF/MS 

Exercício de: 2007 

 

 

  No decorrer do exercício, não houve instauração de Tomadas de Contas Especiais 

regularizadas antes do encaminhamento ao TCU.  

 

 

    Campo Grande/MS, 29 de fevereiro de 2008. 
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DEMONSTRATIVO CONTENDO INFORMAÇÕES E DANOS RESSARCI DOS, 

CONFORME INDICADO NO ITEM 13, DO ANEXO II 

 

 

Entidade: Gerência Regional de Administração em Mato Grosso do Sul – GRA/MF/MS 

Exercício de: 2007 

 

  No exercício de 2007 não houve ocorrências. 

 

 

Campo Grande/MS, 29 de fevereiro de 2008. 
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DEMONSTRATIVO DOS PAGAMENTOS DE DESPESAS DE NATUREZA SIGILOSA, 

INCLUINDO AQUELES EFETUADOS MEDIANTE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

 

 

Entidade: Gerência Regional de Administração em Mato Grosso do Sul – GRA/MF/MS 

Exercício de: 2007 

 

  No exercício de 2007 não houve despesas sigilosas. 

 

 

Campo Grande/MS, 29 de fevereiro de 2008. 
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DECLARAÇÃO 
 

  Declaro que, os servidores abaixo relacionados, entregaram junto a este Serviço 

de Recursos Humanos da Gerência Regional de Administração/MF/MS, as declarações de bens e 

rendas, referente ao ano-calendário 2006, exercício de 2007, que trata a Lei nº 8.730, de 

10.11.1993, publicada no DOU de 11 de novembro de 1993, a Decisão Normativa TCU nº 85, de 

19.09.2007, publicada no DOU de 20.09.2007 e a Decisão Normativa TCU nº 88, de 28.11.2007. 

 
NOME DATA DA ENTREGA FUNÇÃO 

Maurício Benício dos Santos 01 Mar2007 DAS 
Fábio Ferreira de Brites 15 Jun 2007 DAS 
Eliana Fraulob Pissini 03 Mai 2007 FCT 
Rosemeire Arruda de Souza 06 Mar 2007 FCT 
Patricia Amadeu 12 Mar 2007 FCT 
Sônia de Mattos Machado 07 Mai 2007 FCT 
Ruy  Guilherme da Silva Fernandes 06 Mar 2007 FCT 
Arnaldo Ferreira de Araújo 15 Jun 2007 FCT 
Lacy Saldanha de Aquino 12 Mar 2007 FCT 
Étera Lúcia de Souza e Silva 25 Jun 2007 FCT 
Gessildo Borges da Silva 01 Mar 2007 FCT 
Francisca Maria Shirley de Sousa 06 Jul 2007 FCT 
Valmir José de Oliveira Vale Júnior 02 Mar 2007 FCT 
João Bosco Moreira 06 Jun 2007 FCT 
Florinda Maria Silva Piuna 02 Mai 2007 FCT 
Anelcy Machado Trindade 15 Jun 2007 FGR 
Marcia Kazuco Oshiro Yonamine 03 Abr 2007 FGR 
Maria Luzia da Silva Araújo 26 Abr 2007 FGR 
Conceição Aparecida de Paula 06 Jun 2007 FGR 
Eliseo Fernandes Neto 09 Jun 2007 FGR 
Licileila Marques Rangel 06 Jun 2007 FGR 
Neuza Haya Omine 15 Jun 2007 FGR 
Tereza Gomes Trentini 19 Jun 2007 FGR 
Willeyne Lima Magalhães 13 Jun 2007 FGR 
Marilda Penido Fernandes 05 Jun 2007 FGR 

   
Campo Grande/MS, 29 de fevereiro de 2008. 

 
 
 

Eliana Fraulob Pissini 
Responsável Serviço de Recursos Humanos/GRA/MFMS 
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RELATÓRIOS E PARECERES DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE DEVAM SE 

PRONUNCIAR SOBRE AS CONTAS OU SOBRE A GESTÃO 

 

 

Entidade: Gerência Regional de Administração em Mato Grosso do Sul – GRA/MF/MS 

Exercício: 2007 

 

 

  A Unidade não possui equipe de Auditoria Interna. 

  

     

Campo Grande/MS, 29 de fevereiro de 2008. 
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ANEXO III – RELATÓRIO DE CORREIÇÃO – ITEM 7 DO ANEX O V DA DN-TCU/85/2007 

 

 

Entidade: Gerência Regional de Administração em Mato Grosso do Sul – GRA/MF/MS 

Exercício de: 2007 

 

 

  No decorrer do exercício de 2007 não houve Relatório de Correição nesta 

Unidade Jurisdicionada. 

  

 

Campo Grande/MS, 29 de fevereiro de 2007. 


